
• 

Prefeit_ura da Estância de São_ José dos Cam _"" 
Estado de São Paulo 

~ 

' 

.\ 
I 

J o 
f) 
L--

Em de de 19 

,, ~ ( ., }J . • 
'i.,,,/,,,,.,,,, .,.,, ... - .. .... .,!: J.:..3, 

7
,.,v !,, , 

• • ' '.r: I ( , f 

DECRETO Ng . 1.281 

de 2 de Março de 1970 

O Prejei to da Es tâncta de São José dos Campos, 
usando de suas atribuiçÕes e nos têrmos do inciso I, do artigo 
112, do Decreto -Lei ng . 13.030, de 28 de Outubro de 1942, 

CONSIDERilNDO a necessidade de prove r, adequada-, 
mente, de ensino primario e de 
, / . 
areas do Muntc~p~o, de forma a 

cacíonais a tÔda a população ; 

assistência escolar, as várias 
garantir iguais oportunidades edu-

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar os seT'-- , viços de ortentaçao pedagogica, de forma a garantir a atualiza -
ção do pessoal docente e torna-lo apto a contribuir, como fator 

dinâmico , para o bom resultado das medidas de renovação pedagÓ -
gicas, 

DECRETA: 
... , 

Artigo lg - Ficam os professores primartos su-
jeitos à prestação de 6 (seis) horas diárias de dedicação ao en
sino municipal . , 

Pa raara.to 1 g 

m~nto de Educação a fixação do 
cêncta e estudos pedagÓgicos . , 

Pa ragra!o 2g 
, ' ... dedicado somente a docencta . 

- Compete ao Diretor do Departa -, 
horario para as atividades de do -

, , 
- Aos sabados, o expediente sera 

Artigo 2g - O pessoal administrativo do Depar-- , tam.ento de Educaçao fica sujei to ao hora rio determinado no De-
creto ng . 1280, de 23/02/70. 

Artigo 3g - Os professôr es que , comprovadamen
te , estejam ou venham a frequentar cursos de especialização ou 
faculdades cuja cadeira seja afim ao ensino primário poderão, a 
critério do Diretor do Departamento de Educação, obter dispensa 
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do horário dedica do a estudos pedagÓgicos . 

~rtiao 4g - lste decreto entrará em vigor na 
da ta es ta bel e c ida para o i n{c i o das aulas do co rrente ano 1 e ti -
vo. 

Artigo 5g - Revogam- se as disposições em con-, 
tra rio . 

Pref eitura da Estância de São José dos Campos, 
02 de Março de 1970. 

Sérgio Sobral~Ol tvet ra 
Prefei t o untctpal 

Registrado e publicado no Depa r tamento de Ne -
, . 

goc~os Inte rnos, em do i s de março de mil novecentos e setenta . 
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